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REMESSA OFICIAL E 1ª APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO
DE  COBRANÇA  –  PROCEDÊNCIA  PARCIAL  –
ADICIONAL  DE  INSALUBRIDADE  – NÃO
RECONHECIMENTO  –  SERVIDOR  PÚBLICO
ESTATUTÁRIO  –  NECESSIDADE  DE  LEI
ESPECÍFICA A  REGULAMENTAR  O  PAGAMENTO
DO  BENEFÍCIO  –  INEXISTÊNCIA  DE PREVISÃO
LEGAL –  APLICAÇÃO ANALÓGICA DAS NORMAS
TRABALHISTAS – IMPOSSIBILIDADE – SÚMULA 42
DO  TJPB  –  MANUTENÇÃO  DO  DECISUM –
DESPROVIMENTO DO APELO.

Inexistindo  norma  a  regulamentar  a  concessão  de
adicional de insalubridade para os ocupantes de seu
cargo,  não  há  como  se  determinar  o  pagamento
almejado,  sob  pena  de  violação  ao  princípio  da
legalidade,  preceito  ao  qual  está  a  Administração
Pública vinculada por força do art. 37 da Constituição
Federal.

Dada a ausência de  lei regulamentadora do adicional
de insalubridade no Município, não há que se falar em
aplicação analógica da Norma Regulamentadora 15 do
Ministério  do  Trabalho  e  Emprego,  afastando-se  a
incidência dos arts. 4º e 5º da LINDB e arts. 126 e 127
do CPC, porquanto, na seara administrativa, prevalece
a irradiação do princípio da legalidade (art. 37, caput,
da CF/88), de modo que a Administração Pública tem
sua atuação adstrita ao que a Lei determina. 

REMESSA OFICIAL E  2ª  APELAÇÃO  –  AÇÃO  DE
COBRANÇA  –  SERVIDOR  –  PASEP  –
PROCEDÊNCIA – IRRESIGNAÇÃO – AUSÊNCIA DE
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PROVA DO PAGAMENTO –  ÔNUS DO RÉU – ART.
333. II DO CPC – JUNTADA DE EXPEDIENTES PELA
EDILIDADE  –  DOCUMENTO  NÃO  CONSIDERADO
NOVO  –  PROVA  TARDIA  –  INCIDÊNCIA  DE
PRECLUSÃO  – JURISPRUDÊNCIA  DOMINANTE
DESTA CORTE DE JUSTIÇA – APLICAÇÃO DO ART.
557 DO CPC – SEGUIMENTO NEGADO.

A  comprovação  de  pagamento  de  verbas  salariais,
constitui obrigação primária do ente público, sob pena
de configurar enriquecimento ilícito do ente público, em
detrimento do particular. 

“Na  forma  dos  arts.  396  e  397  do  CPC,  a  prova
documental deverá ser produzida pelo réu por ocasião
de sua contestação”1. 
 

Vistos etc.

Trata-se de Apelação Cível interposta por Otacílio Alves Mendes e
pelo Município  de Serraria  insurgindo-se contra a sentença (fls.  128/134)  do
Juízo de Direito da Comarca de Serraria, que julgou parcialmente procedente a
Ação  de  Cobrança  promovida  pelo  primeiro  recorrente  contra  o  citado  ente
público, compelindo este a pagar férias acrescidas do termo legal, 13º salário e
PASEP. Deixou de condenar o município promovido ao pagamento do adicional
de insalubridade e seus reflexos, nos termos consignados no decisum.

Em  razões  da  primeira  apelação,  aduziu  o  recorrente  que  o
adicional  de  insalubridade é  devido  com base na NR-15 do MTE,  de  forma
analógica. Ao final, o provimento do apelo, fls. 140/146.

Em razões  da  segunda  apelação,  aduziu  o  Município  que:  i)  a
condenação do pagamento do PASEP é indevida, porquanto “a obrigação do
apelante se restringe apenas ao envio da Relação Anual de Informações Sociais
– RAIS”; ii) no caso dos autos a obrigação é a partir do ano base de 2009; antes
de 2008 o servidor não era servidor público integrante do Regime Estatutário
Municipal´, e deve ser excluída a condenação. Ao final, o provimento do apelo,
fls. 147/152.

Intimados para contrarrazões, apenas se manifestou o Município
de Cubati às fls. 170/171 pelo desprovimento do apelo, conforme certidão de fls.
183v.

Parecer  do  Ministério  Público  opinando pelo  desprovimento  dos
recursos voluntários e da remessa oficial, fls. 188/193.

É o Relatório.

1 Apelação Cível nº 1.0024.05.819567-8/001(1), 9ª Câmara Cível do TJMG, Rel. Generoso Filho. j. 27.03.2007, unânime,
Publ. 14.04.2007. 
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Decido.

1.  Da  apelação  interposta  por  Otacílio  Alves  Mendes  (fls.
140/146):

O apelante  insurge-se, no presente apelo, contra a sentença que
acolheu parcialmente  o pedido inicial,  mas não determinou o  pagamento  de
adicional de insalubridade e reflexos decorrentes em verbas salariais. 

Inicialmente,  esclareço  que  de  forma  escorreita  o  magistrado
reconheceu indevida a condenação do adicional de insalubridade.

É  importante registrar que, consoante se extrai dos documentos, o
autor  é  servidor  público estatutário,  regime jurídico  no qual  a  concessão de
benefícios depende de expressa previsão legal,  conforme ensina o professor
Edmir Araújo Netto, em sua obra “Curso de Direito Administrativo”, in verbis:

O  regime  estatutário  significa,  basicamente,  que,  ao
tomar  posse  (aceitação)  e  entrar  em  exercício
(incorporação),  o  funcionário  público  nomeado  já
encontra uma situação jurídica previamente definida, que
focaliza  seus  direitos,  deveres,  condições  de  trabalho,
normas disciplinares, vencimentos, vantagens, enfim, um
completo regime jurídico assim estatuído (...)  por lei,  e
que,  a  não  ser  dessa  forma,  não  pode ser  modificado
nem  com  a  concordância  da  Administração  e  do
funcionário,  pois  são  normas  de  ordem  pública,  não
derrogáveis2. 

Portanto, para que seja concedida alguma gratificação ou adicional
ao promovente é necessária expressa previsão em lei, sob pena de violação ao
princípio da legalidade. 

Ressalte-se  que,  em  relação  ao  adicional  de  insalubridade,  é
imprescindível para a sua concessão que o respectivo ato normativo estabeleça
quais atividades são consideradas insalubres e seus respectivos percentuais, já
que não cabe ao Poder Judiciário se imiscuir  na função do legislador ou do
administrador, para definir se a atividade é insalubre e em que percentual deve
ser pago o adicional pleiteado.  Cabe ao interessado escolher a via adequada
para compelir o ente público a editar a norma para suprir a lacuna existente.

Lecionando  sobre  a  matéria,  Helly  Lopes  Meirelles  destaca  a
necessidade de especificação dos serviços contemplados pelo aludido adicional:

Essa gratificação só pode ser instituída por lei, mas cabe
ao Executivo especificar, por decreto, quais os serviços e
os servidores que irão auferi-la. Não será o servidor, nem
o  Judiciário,  que  dirá  se  ocorre  o  risco  gratificável,
porque  o  conceito  de  ‘risco’,  para  fins  de  vantagem

2 ARAÚJO, Edmir Netto de. Curso de Direito Administrativo – São Paulo: Saraiva, 2005. p. 258.
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pecuniária,  não  é  técnico,  nem  jurídico:  é  meramente
administrativo.  O  risco  só  existe,  para  efeito  de
gratificação, onde a Administração o admitir,  e cessará
quando ela o considerar inexistente. Por esse motivo, a
gratificação  por  risco  de  vida  ou  saúde  pode  ser
suprimida,  ampliada  ou  restringida  a  todo tempo,  sem
ofensa a direito dos que a estavam percebendo3. 

Considerando, pois, que apesar de haver no Estatuto de Servidor
Público do Município (Lei nº 03, de 25 de abril de 2011, artigo 123, inciso VIII)
em tela previsão da gratificação do adicional de insalubridade, não há prova de
lei municipal regulamentando a questão, porquanto a legislação local – estatuto
– não especificou os cargos a serem abrangidos pelo adicional de insalubridade
nem os respectivos percentuais para fins de quantificação do pagamento, resta
inviável o deferimento do pleito, sob pena de afronta ao princípio da legalidade.

Eis o teor da norma:

Art. 123. As gratificações são:
[…]
VIII De insalubridade;

No mesmo sentido a Constituição Federal estabelece, pois a regra
do art. 7º, XXIII igualmente se reporta “na forma da lei”:

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais,
além de outros que visem à melhoria de sua condição
social:
XXIII  -  adicional  de  remuneração  para  as  atividades
penosas, insalubres ou perigosas, na forma da lei; 

Esse comando constitucional, contudo, não garante à promovente
o adicional postulado, tendo em vista a necessidade de lei própria.

Portanto,  embora, vários dos benefícios trabalhistas previstos no
art. 7º, CF, sejam assegurados a todos os trabalhadores (públicos e privados),
independentemente  do  regime  jurídico  regulador  de  seu  cargo,  como,  por
exemplo,  o  décimo  terceiro  salário;  o  terço  de  férias,  o  repouso  semanal
remunerado,  dentre  outros;  por  outro  lado,  algumas  das  garantias  previstas
nesse mesmo dispositivo (art. 7º, CF) são inerentes, apenas, aos trabalhadores
privados,  celetistas,  não  podendo  ser  estendidas  aos  servidores  públicos
estatutários, antes da edição de lei específica que preveja sua concessão para o
respectivo cargo.

O  dispositivo  que  faz  essa  diferenciação  -  ao  especificar  os
benefícios devidos aos servidores ocupantes de cargos públicos - é o art. 39,
§3º, da própria Constituição Federal, que estabelece:

3  MEIRELLES, Helly Lopes. Direito Administrativo Brasileiro, 20ª ed., São Paulo: Malheiros, p. 
414.
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Art. 39. Omissis
§ 3º Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público
o disposto no art. 7º, IV, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII,
XVIII,  XIX,  XX,  XXII  e  XXX,  podendo  a  lei  estabelecer
requisitos diferenciados de admissão quando a natureza
do cargo o exigir.

   
Da  leitura  do  artigo,  verifico que  somente  os  direitos  previstos

naqueles incisos taxativamente elencados  (IV,  VII,  VIII,  IX,  XII,  XIII,  XV, XVI,
XVII, XVIII, XIX, XX, XXII e XXX) é que são automaticamente estendidos aos
ocupantes  de  cargos  públicos,  ficando  a  concessão  dos  benefícios  dos
demais  incisos  do  art.  7º  na  dependência  de  lei  específica  que  os  institua,
consoante previsão da parte final do mesmo dispositivo.  

Trazendo essas premissas para o caso dos autos, percebo que o
inciso XXIII do art. 7º – o qual trata do adicional de insalubridade – não está
previsto no referido §3º do art. 39, CF, razão pela qual o autor – servidor público
estatutário –  só  mereceria esse  benefício  se  houvesse  lei  instituindo  o
pagamento dessa verba para o seu cargo.

Já estando esclarecido, pois, que,  in casu,  inexiste lei municipal,
não há como ser concedido o adicional de insalubridade almejado.  Aliás, esta
informação é confirmada pela parte, a teor de afirmação disposta na petição de
fls. 126.

Nesse sentido, proclama a jurisprudência desta Egrégia Corte de
Justiça:

APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. SERVIDOR PÚBLICO
MUNICIPAL. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. AUSÊNCIA
DE LEI ESPECÍFICA REGULAMENTANDO OS CRITÉRIOS
PARA SUA CONCESSÃO. INADMISSIBILIDADE.  ART.  7º,
XXIII,  DA  CF.  DISPOSITIVO  DE  EFICÁCIA  CONTIDA.
NECESSIDADE DE REGULAMENTAÇÃO.  PRINCÍPIO  DA
LEGALIDADE.  REFORMA  DA  SENTENÇA.
IMPROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO.  PROVIMENTO  DO
RECURSO. 
Na ausência de lei que especifique as atividades insalubres e
indique  quais  os  critérios  incidentes  a  cada  uma  das
hipóteses de trabalho penoso,  o adicional de insalubridade
não pode ser concedido ao servidor público, visto que este
apenas faz jus às verbas previstas na lei do ente federativo,
por  força  do  Princípio  da  Legalidade  que  rege  a
Administração Pública, previsto no caput do art. art.  37, da
Constituição Federal.4

AGRAVO INTERNO - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE -
AUSÊNCIA DE PREVISÃO DE LEI LOCAL ABORDANDO
OS CRITÉRIOS E ATIVIDADES PARA O RECEBIMENTO
DA GRATIFICAÇÃO NA ÉPOCA PLEITEADA PELA PARTE
-  PRINCÍPIO  DA  LEGALIDADE  -  MANUTENÇÃO  -

4 TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00019159520138150241, 4ª Câmara Especializada Cível, Relator DES
ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA , j. em 16-12-2014.
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DESPROVIMENTO DO RECURSO. 
- A gratificação por exercício de atividade perigosa depende
de  previsão  na  Lei  local.  Art.  37,  'caput',  da  CF,  sendo
somente devido a partir do momento em que for editada Lei
regulamentando as atividades insalubres ou perigosas.(...).5

 
Aplica-se à espécie o mesmo raciocínio que fez esta Corte editar a

Súmula nº 42, que trata do adicional de insalubridade pleiteado pelos Agentes
Comunitários de Saúde:

Súmula 42: O pagamento de adicional  de insalubridade
aos  agentes  comunitários  de  saúde  submetidos  ao
vínculo  jurídico  administrativo,  depende  de  lei
regulamentadora do ente ao qual pertencer. (grifei).

Com efeito,  estando  a  sentença recorrida  em  consonância  com
entendimento dominante neste Egrégio Tribunal, não merece ser reformada.

Noutro giro, não há que se falar em aplicação analógica da Norma
Regulamentadora  15  do  Ministério  do  Trabalho  e  Emprego,  afastando-se  a
incidência dos arts. 4º e 5º da LINDB e arts. 126 e 127 do CPC, porquanto, na
seara administrativa, prevalece a irradiação do princípio da legalidade (art. 37,
caput,  da  CF/88),  de  modo  que  a  Administração  Pública  tem  sua  atuação
adstrita ao que a Lei determina. 

A jurisprudência desta Egrégia Corte de Justiça não destoa:

APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. SERVIDOR PÚBLICO
MUNICIPAL. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. AUSÊNCIA
DE LEI ESPECÍFICA REGULAMENTANDO OS CRITÉRIOS
PARA SUA CONCESSÃO. INADMISSIBILIDADE.  ART.  7º,
XXIII,  DA  CF.  DISPOSITIVO  DE  EFICÁCIA  CONTIDA.
NECESSIDADE  DE  REGULAMENTAÇÃO.  PRINCÍPIO  DA
LEGALIDADE.  REFORMA  DA  SENTENÇA.
IMPROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO.  PROVIMENTO  DO
RECURSO. 
Na ausência de lei que especifique as atividades insalubres e
indique  quais  os  critérios  incidentes  a  cada  uma  das
hipóteses de trabalho penoso,  o adicional  de insalubridade
não pode ser concedido ao servidor público, visto que este
apenas faz jus às verbas previstas na lei do ente federativo,
por  força  do  Princípio  da  Legalidade  que  rege  a
Administração Pública, previsto no caput do art.  art.  37, da
Constituição  Federal  (  TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do
Processo  Nº  00019159520138150241,  4ª  Câmara
Especializada Cível,  Relator DES ROMERO MARCELO DA
FONSECA OLIVEIRA , j. em 16-12-2014.)

AGRAVO INTERNO -  ADICIONAL DE INSALUBRIDADE -

5  TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00027707820128150251, 3ª Câmara Especializada Cível, Relator DES 
SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES , j. em 25-11-2014
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AUSÊNCIA DE PREVISÃO DE LEI LOCAL ABORDANDO
OS CRITÉRIOS E ATIVIDADES PARA O RECEBIMENTO
DA GRATIFICAÇÃO NA ÉPOCA PLEITEADA PELA PARTE
-  PRINCÍPIO  DA  LEGALIDADE  -  MANUTENÇÃO  -
DESPROVIMENTO DO RECURSO. 
- A gratificação por exercício de atividade perigosa depende
de  previsão  na  Lei  local.  Art.  37,  'caput',  da  CF,  sendo
somente devido a partir do momento em que for editada Lei
regulamentando  as  atividades  insalubres  ou  perigosas.(...).
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00027707820128150251,  3ª  Câmara  Especializada  Cível,
Relator DES SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES , j.
em 25-11-2014)

Em  conclusão,  estou  convencida de  que,  havendo  lei(estatuto)
prevendo  o  adicional  de  insalubridade  no  Município,  mas  carente  a  sua
regulamentação,  não  há  que  se  falar  em  aplicação  analógica  da  Norma
Regulamentadora 15 do Ministério do Trabalho e Emprego. 

Assim, não há como acolher a pretensão recursal.

2.  Da  apelação  interposta  pelo  Município  de  Serraria  (fl.
147/151)

Esclarece ser indevida a condenação do PASEP, primeiro porque
antes  de  2008  o  apelado  não  era  servidor  público  integrante  do  Regime
Estatutário Municipal; segundo a obrigação do apelante se restringe apenas ao
envio  da  Relação  Anual  de  Informações  Sociais  –  RAIS,  o  que  tem  sido
obedecido pelo recorrente; terceiro remeteu a RAIS de 2009 até 2014. Por isso,
é incabível a condenação.

Não assiste razão ao ente público.

Inicialmente,  os  documentos  colacionados  demonstram  que  o
vínculo  entre  as  partes  é  bem  anterior  a  2008,  a  teor  dos  contracheques
constantes nos autos. 

Demais disso, pelos documentos colacionados há demonstração
de que o apelado já é inscrito no PASEP sob o nº120.23683.65.5 (fls. 13, 60/73),
sendo desarrazoado compelir  o recorrente a realizar a inscrição do autor no
Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público.

Todavia, para receber o benefício é necessário o preenchimento de
requisitos, dentre os quais podemos citar: i) que o servidor público precisa estar
cadastrado no PASEP por mais de 5 anos; ii) o salário não pode ser em média
superior a dois salários mínimos mensais; iii) a repartição, entidade ou empresa
pública em que o funcionário se encontra trabalhando precisa ter o declarado na
última RAIS, informando o vínculo empregatício entre o órgão e o servidor;  iv)
ele deve ter servido por pelo menos 30 dias do ano anterior para ter direito ao
benefício. 
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Não houve comprovação do recolhimento. Aliás, quanto ao  envio
da RAIS,  é importante dizer que além de ter sido revel (fls. 46/47), tenho que
juntada tardia dos documentos de fls. 155/165, não altera o cenário processual,
pois  apresentado  não  é  documento  novo,  do  qual  tinha  conhecimento  a
edilidade, mas deixou no tempo oportuno colacionar, seja na contestação6, seja
na fase de instrução. Se não o fez, no momento devido7, operou a preclusão e
restou inadimplida a verba.

Sobre o tema:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.
PROCESSUAL CIVIL. JUNTADA DE DOCUMENTOS COM A
APELAÇÃO.  DOCUMENTO  NOVO.  NÃO
CARACTERIZAÇÃO. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1.  A regra prevista no art.  396 do Código de Processo
Civil, segundo a qual incumbe à parte instruir a inicial ou
a  contestação  com  os  documentos  que  forem
necessários para provar o direito alegado, somente pode
ser  excepcionada  se,  após  o  ajuizamento  da  ação,
surgirem  documentos  novos,  ou  seja,  decorrentes  de
fatos  supervenientes  ou  que  somente  tenham  sido
conhecidos pela parte em momento posterior (CPC, art.
397).
2.  Contudo,  os  documentos  apresentados  com  a
apelação não se caracterizam propriamente como novos,
porquanto,  conforme  assentado  perante  as  instâncias
ordinárias, a alimentanda já tinha pleno conhecimento de sua
existência no momento da propositura da ação revisional de
alimentos, não lançando mão deles oportunamente.
3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg  no  Ag  1247724/MS,  Rel.  Ministro  RAUL  ARAÚJO,
QUARTA TURMA, julgado em 03/11/2015, DJe 25/11/2015)

Por fim, é de se esclarecer que  no despacho de fls. 64 o juízo a
quo  determinou  que  o  apelante  apresentasse  cópia  de  ficha  de  financeira,
principalmente no “tocante ao pagamento de 13º salário e férias, acrescidas de
1/3, além do recolhimento do PASEP, do ano de 1998” até novembro de 2012.

Em cumprimento a esta determinação, o ente público não consegui
provar o recolhimento do PASEP. Por isso, mostra-se devida a condenação do
Município em questão.

Conforme  disposto  no  art.  333,  II  do  CPC/1973,  incumbia  ao
município provar o pagamento das verbas cobradas pela parte  autora, eis que
suscitou fato negativo de seu direito. A prova de pagamento, a teor do artigo 319

6CPC 2015/Art. 300 - Compete ao réu alegar, na contestação, toda a matéria de defesa, expondo as razões de fato e de
direito, com que impugna o pedido do autor e especificando as provas que pretende produzir.

7“Na forma dos  arts.  396 e  397 do CPC,  a  prova documental  deverá  ser  produzida  pelo  réu  por  ocasião  de sua
contestação”.  Apelação  Cível  nº  1.0024.05.819567-8/001(1),  9ª  Câmara  Cível  do  TJMG,  Rel.  Generoso  Filho.  j.
27.03.2007, unânime, Publ. 14.04.2007.  
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e seguintes do Código Civil, exige quitação regular, não admitindo presunção,
recaindo no devedor o ônus de demonstrá-la, de forma efetiva e robusta.

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte é reiterada, in verbis:

APELAÇÃO CÍVEL E REMESSA OFICIAL.  CONDENAÇÃO
ILÍQUIDA  DA  FAZENDA  PÚBLICA.  INTELIGÊNCIA  DA
SÚMULA 490 DO STJ.  CONHECIMENTO DE OFÍCIO DO
REEXAME NECESSÁRIO. MÉRITO. AÇÃO ORDINÁRIA DE
COBRANÇA.  SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.  SALDO
DE SALÁRIO E DÉCIMO TERCEIRO. RETENÇÃO. ÔNUS
DA  PROVA  DA  EDILIDADE.  DESINCUMBÊNCIA.
INTELIGÊNCIA  DO  ART.  333,  INCISO  II  DO  CPC.
PROVIMENTO DO APELO E DA REMESSA. -[...]  É ônus do
Ente  Público  produzir  provas  capazes  de  elidir  a
presunção  de  veracidade  existente  em  favor  dos
servidores  que  buscam  o  recebimento  das  verbas
salariais  não  pagas.  Restando  comprovado  o
adimplemento,  não  há  falar  em  condenação.  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00016354620138150461,  3ª  Câmara  Especializada  Cível,
Relator DESA. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES , j.
em 23-11-2015) 

Com estas  considerações,  verifico  que  a  sentença  se  encontra
escorreita e em conformidade com a jurisprudência dominante desta Corte de
Justiça e de Tribunal Superior, fazendo prescindir a apreciação do recurso pelo
órgão fracionário.

Pelo  exposto,  NEGO  SEGUIMENTO  à  remessa  oficial e  aos
recursos apelatórios interpostos, com fulcro no art. 557,  caput,  do CPC/19738,
para manter a sentença.

P. I.

João Pessoa, 22 agosto de 2016. 

Des.ª Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
                           RELATORA

G/04

8
Aplica-se o art. 557 do CPC/1973, considerando que a decisão atacada foi publicada na sua vigência.
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